
ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

Rua João XXIII, n.º 1.137, - Bairro Village Waldemar Maciel, Rio Branco/AC, CEP 69.918-494

  

 

PARECER Nº 2/2026/SEMULHER - DIVTIC/SEMULHER - DEPGI/SEMULHER -
DIRAF/SEMULHER - GABIN

PROCESSO Nº 0762.017044.00023/2025-19

Parecer Técnico de Inexequibilidade - Pregão Eletrônico SRP Nº 557/2025 – COMPRASGOV
Nº 90557/2025 – SEMULHER.

Sra. Pregoeira,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Vossa Senhoria o Processo Sei
n º 0762.017044.00023/2025-19, referente a solicitação de abertura de processo licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico SRP, que tem como objeto  a contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de equipamentos de informática,
audiovisuais e acessórios, incluindo tela de projeção, projetor, microfone, pedestal, caixa de som, HD externo, totem
carregador, webcan, servidor de rede, scanner, nobreak e outros, conforme especificações detalhadas no Termo de
Referência para atender às necessidades da Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER e suas unidades.

1. Objeto e Contexto
Trata-se da elaboração de Parecer técnico referente as especificações apresentadas nas propostas : 15,

06, 05, 12, 13, 16 e 04, conforme o MEMORANDO Nº 350/2026-SEAD – SELIC – DIRPREG (0019329707), e o
Ofício nº 1440/2026/SEAD.(0019329707)

 

Conforme as propostas anexadas aos autos, segue a análise:

  Item     Especificação do item                            Licitante                 Parecer do órgão

15

TRIPÉ HIDRÁULICO
ESPECIFICAÇÕES:
FAIXA DE PAN: 360°
FAIXA DE TILT: -80°/ +90°
FRONTAL
DISPOSITIVOS
COMPATÍVEIS: CÂMERAS,
SMARTPHONES E
FILMADORAS
TIPO DE CABEÇA: CABEÇA
PANORÂMICA
TIPO DE ROSCA: 1/4’’
ALTURA MÁXIMA: 1,56 M
ALTURA MÍNIMA: 75 CM
PESO MÁXIMO SUPORTADO:
6,8 KG
PESO: 3,41 KG
MATERIAL: ALUMÍNIO.

LEGALMART SERVIÇO EM
EVENTOS EIRELI, inscrita no
CNPJ nº 07.204.141/0001-75.

Após analisar o Termo de

Referência (Pregão eletrônico

SRP Nº 557/2025) do item com

a proposta apresentada pela

e m p r e s a LEGALMART
SERVIÇO EM EVENTOS
EIRELI, verificou–se que o item

ofertado pela licitante atende

todos os requisitos especificados

no Termo de Referência.
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06

CAIXA DE SOM COM
SUPORTE: CAIXA ACÚSTICA
ATIVA USB 08 POLEGADAS,
APRESENTA ENTRADA
PARA MICROFONE,
CONTROLE DE GANHO MIC
E LINHA INDEPENDENTE,
ALÉM DE EQUALIZADOR
CINCO BANDAS. ALTO -
FALANTE 8' E DRIVER DE
TITANIUM. POTÊNCIA
MÍNIMA 50 W RMS,
EQUALIZADOR DE GRAVE E
AGUDO, CONTROLE DE
GANHO INDEPENDENTE
PARA ENTRADA DE LINHA E
MICROFONE, CONTROLE DE
VOLUME GERAL, RESPOSTA
DE FREQUÊNCIA 100HZ A 17
KHZ, SUPORTE PARA
PAREDE PONTOS PARA FLY
FIXAÇÃO, ALIMENTAÇÃO
110/220V (ATRAVÉS DE
CHAVE SELETORA), CHAVE
LIGA/DESLIGA, ENTRADAS
USB, MIC ( P10 E XLR
FÊMEA), LINE ( RCA, XLR
FÊMEA E MACHO), SAÍDAS
LINE (P10 E XLR MACHO),
CONTROLES ENTRADA USB
COM VISOR ( PLAY, PAUSE,
STOP, AVANÇA,
RETROCEDE, CONTÍNUO),
MIC, LINE E MASTER,
EQUALIZAÇÃO DE 5
BANDAS, CABO DE
ALIMENTAÇÃO, COM
SUPORTE PARA FIXAÇÃO
EM PAREDE. GARANTIA DO
FORNECEDOR: 12 MESES.

LUCAS RICARDO MANIERI
DE ALMEIDA LTDA, inscrita
no CNPJ nº 54.860.605/0001-
81.

Após analisar o Termo de

Referência (Pregão eletrônico

SRP Nº 557/2025) do item com

a proposta apresentada pela

empresa LUCAS RICARDO
MANIERI DE ALMEIDA
LTDA, verificou–se que o item

ofertado pela licitante atende

todos os requisitos especificados

no Termo de Referência.

05

PEDESTAL PARA
MICROFONE: COM
REGULAGEM E ESTANTE
GIRAFA + CACHIMBO.

K K D BATISTA LTDA, inscrita
no CNPJ nº 448163100001-54.

Após analisar o Termo de

Referência (Pregão eletrônico

SRP Nº 557/2025) do item com

a proposta apresentada pela

empresa K K D BATISTA
LTDA, verificou–se que o item

ofertado pela postulante atende

todos os requisitos especificados

no Termo de Referência.

MONITOR
1. ESPECIFICAÇÕES:
1. DEVERÁ POSSUIR TELA
100% PLANA DE LED,
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TAMANHO MÍNIMO DE 23,8”,
PROPORÇÃO 16:9, BRILHO
DE 250 CD/M2, RELAÇÃO DE
CONTRASTE DE 1.000:1;
1. RESOLUÇÃO MÍNIMA DE
1920X1080 A 60HZ;
1. DEVE POSSUIR PIXEL
PITCH MÁXIMO DE 0,275
MM; 1. CONECTORES: 01
(UM) ENTRADA VGA, 01
(UM) ENTRADA HDMI, 01
(UM) ENTRADA
DISPLAYPORT E NO MÍNIMO
04 (QUATRO) PORTAS UBS;
1. DEVE POSSUIR ENTRADA
QUE PERMITA A
UTILIZAÇÃO DE CABO DE
SEGURANÇA;
1. DEVERÁ ACOMPANHAR
01 (UM) CABO
DISPLAYPORT, 01 (UM)
CABO HDMI E UM CABO DE
ALIMENTAÇÃO;
1. CONTROLE DIGITAL DE
BRILHO E CONTRASTE.
1. REGULAGEM DE
INCLINAÇÃO, ALTURA
(MÍNIMO 100 MM) E
ROTAÇÃO PIVOT +/- 90°;
1. TRATAMENTO
ANTIRREFLEXIVO. NÃO
SENDO ACEITA A SOLUÇÃO
GLARE (BRILHANTE OU
POLIDA) OU ADESIVOS
ANTIRREFLEXIVOS;
1. FONTE DE ALIMENTAÇÃO
PARA CORRENTE
ALTERNADA COM TENSÕES
DE ENTRADA DE 100 A 240
VAC (+/-10%), 50-60HZ, COM
AJUSTE AUTOMÁTICO;
1. POSSUIR CERTIFICADO
EPEAT NA CATEGORIA
SILVER.
1. POSSUIR CERTIFICAÇÃO
ENERGY STAR 1.
POSSUIR CERTIFICADO TCO;
2. OUTROS REQUISITOS:
2. DEVERÁ SER
APRESENTADO PROSPECTO
COM AS CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS DE TODOS OS
COMPONENTES DO
EQUIPAMENTO. SERÃO
ACEITAS CÓPIAS DAS
ESPECIFICAÇÕES OBTIDAS
EM SÍTIOS DOS
FABRICANTES NA
INTERNET.
2. A ESCOLHA DO
MATERIAL A SER
APRESENTADO FICA A
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CRITÉRIO DO PROPONENTE;
2. AS UNIDADES DO
EQUIPAMENTO DEVERÃO
SER ENTREGUES
DEVIDAMENTE
ACONDICIONADAS EM
EMBALAGENS INDIVIDUAIS
ADEQUADAS, QUE
UTILIZEM
PREFERENCIALMENTE
MATERIAIS RECICLÁVEIS,
DE FORMA A GARANTIR A
MÁXIMA PROTEÇÃO
DURANTE O TRANSPORTE E
A ARMAZENAGEM;
2. POSSUIR RECURSO
DISPONIBILIZADO VIA WEB,
SITE DO PRÓPRIO
FABRICANTE (INFORMAR
URL PARA COMPROVAÇÃO),
QUE PERMITA VERIFICAR A
GARANTIA DO
EQUIPAMENTO ATRAVÉS
DA INSERÇÃO DO SEU
NÚMERO DE SÉRIE;
2. TODOS OS COMPONENTES
DOS EQUIPAMENTOS
DEVEM SER DO PRÓPRIO
FABRICANTE OU ESTAR EM
CONFORMIDADE COM A
POLÍTICA DE GARANTIA DO
MESMO, NÃO SENDO
PERMITIDA A INTEGRAÇÃO
DE ITENS DE TERCEIROS
QUE POSSAM ACARRETAR
EM PERDA PARCIAL DA
GARANTIA OU NÃO
REALIZAÇÃO DA
MANUTENÇÃO TÉCNICA
PELO PRÓPRIO FABRICANTE
QUANDO SOLICITADA;
2. APRESENTAÇÃO
OBRIGATÓRIA DE
PUBLICAÇÕES OFICIAIS QUE
VENHAM A COMPROVAR
EFETIVAMENTE O
CONJUNTO DE
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS,
SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO NA
FALTA DESTAS;
3. GARANTIA E SERVIÇOS:
3. O EQUIPAMENTO DEVE
POSSUIR GARANTIA ON SITE
PELO PERÍODO MÍNIMO DE
60 (SESSENTA) MESES;
3. OS ATENDIMENTOS
DEVERÃO TER SLA DE NO
MÍNIMO 36 HORAS PARA O
PRIMEIRO ATENDIMENTO
(QUE PODERÁ SER REMOTO
VIA TELEFONE) E 30

K K D BATISTA LTDA, inscrita
no CNPJ nº 448163100001-54.

Após analisar o Termo de

Referência (Pregão eletrônico

SRP Nº 557/2025) do item com

a proposta apresentada pela

empresa K K D BATISTA
LTDA, verificou–se que o item

ofertado pela licitante atende

todos os requisitos especificados

no Termo de Referência.
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(TRINTA) DIAS PARA
REPOSIÇÃO DE PEÇAS,
DENTRO DO HORÁRIO
COMERCIAL, PELO PERÍODO
DE GARANTIA EXIGIDO NO
EDITAL E DEVE SER DIRETO
DO PRÓPRIO FABRICANTE.
3. DEVERÁ SER
APRESENTADA
DECLARAÇÃO DO
LICITANTE SE
COMPROMETENDO A
CUMPRIR TODOS OS
PRAZOS EXIGIDOS ACIMA.
3. O PRIMEIRO
ATENDIMENTO PODERÁ SER
REALIZADO PELA EMPRESA
LICITANTE, QUE DEVERÁ
TER BASE LOCAL OU
SUBCONTRATADA SEDIADA
NO ESTADO DO AMAZONAS
PARA SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS, DURANTE
O PERÍODO DE GARANTIA
EXIGIDO NO EDITAL, COM
FIRMA REGISTRADA EM
CARTÓRIO. O LICITANTE
DEVERÁ INFORMAR NA
PROPOSTA ENDEREÇO,
TELEFONE E EMAIL DA
EMPRESA PRESTADORA
RESPONSÁVEL PELOS
SERVIÇOS.
3. OS SERVIÇOS SERÃO
SOLICITADOS MEDIANTE A
ABERTURA DE UM
CHAMADO EFETUADO POR
TÉCNICOS DA
CONTRATANTE, POR MEIO
DE CHAMADA TELEFÔNICA
LOCAL OU 0800, E-MAIL,
WEBSITE OU CHAT DO
FABRICANTE OU À
EMPRESA AUTORIZADA (EM
PORTUGUÊS – PARA O
HORÁRIO COMERCIAL –
HORÁRIO OFICIAL DE
BRASÍLIA).
3. DEVERÁ SER
APRESENTADO
DOCUMENTO DO
FABRICANTE DIRECIONADO
À ESTA SOLICITANTE
ATESTANDO QUE
REALIZARÁ O
ATENDIMENTO SE
COMPROMETENDO A
ATENDER AOS NÍVEIS DE
SLA SOLICITADOS NESTE
TERMO DE REFERÊNCIA,
COM SERVIÇOS TÉCNICOS E
COM AS RESPECTIVAS
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SUBSTITUIÇÕES DE PEÇAS
POR SUA CONTA DENTRO
DO PERÍODO DE GARANTIA
À QUE O EDITAL EXIGE;

Nobreak II - 1200 VA / 600
Watts.
POTÊNCIA 1200 VA / 600
Watts. TENSÃO DE ENTRADA
115/220 V TENSÃO DE SAÍDA
115 V BATERIA(S) Bateria (s)
selada com tempo de recarga
típico de 12 horas. Nº DE
TOMADAS 6 (seis) tomadas
para bateria, sem extensor, todas
no padrão NBR 14136 (padrão
nacional de tomadas). FORMA
DE ONDA PWM Senoidal por
Aproximação.
RECURSOS Microprocessador
com controle digital. Proteção
contra falhas na rede elétrica.
Função TRUE RMS. Permitir
ligar o no-break mesmo na
ausência de rede elétrica. Permitir
a recarga automática das baterias,
mesmo com a saída desligada ou
com níveis baixos de carga.
GERENCIAMENTO Possuir
interface USB para
gerenciamento.
RECURSOS DE PROTEÇÃO
Possuir proteção contra surtos e
possuir filtragem de pólos
múltiplos de ruído. Estabilizador
interno com 4 estágios de
regulação. Possuir dispositivo de
proteção rearmável que proteja o
no-break, desligando-o da rede
elétrica se houver correntes
excessivas provocadas por
sobrecarga e curto-circuito.
Função autoteste: antes de ligar, o
no-break verifica a integridade
dos circuitos internos e as
condições da bateria. Proteção
contra sobrecarga e curto-
circuito. Proteção contra sub-
tensão e sobretensão da rede.
OUTROS REQUISITOS a) O
objeto bem como seus
componentes/periféricos deverão
ser originais de fábrica, novos
(sem uso, reforma ou
recondicionamento). O objeto
deverá ser entregue com cabos,
adaptadores e conectores
necessários ao perfeito
funcionamento do mesmo. b)
Todos os objetos deverão ser
idênticos entre si. Caso o objeto
não se encontre mais disponível
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no mercado, deve-se observar que
o objeto substituto deve ter, no
mínimo, a mesma qualidade e
especificação técnica do produto
fora de linha. c) Apresentar
prospecto (documentação
técnica) com as características
técnicas detalhadas do objeto,
especificando Marca, Modelo,
Código do produto (Part Number)
e outros elementos que de forma
inequívoca identifiquem e
constatem as configurações
cotadas, possíveis expansões e
“upgrades”, comprovando-os
através de “folders” e demais
literaturas técnicas editadas pelos
fabricantes. Serão aceitas cópias
das especificações obtidas no
sitio na Internet do fabricante
juntamente com o endereço do
sitio. d) Informar na proposta
Marca, Modelo e Código do
produto (Part Number) do objeto.
e) Informar na proposta o sítio do
fabricante na internet, onde
deverá constar no sítio o objeto
proposto, como Modelo e Código
do produto (Part Number), com
documentação técnica para
constatação.
GARANTIA A garantia de
funcionamento será pelo período
de 24 (vinte e quatro) meses para
peças e serviços contada a partir
do Recebimento Definitivo do
Objeto, sem prejuízo de qualquer
política de garantia adicional
oferecido pelo fabricante. O
licitante deverá descrever, em sua
proposta, os termos da garantia
adicional oferecida pelo
fabricante. O atendimento será
em horário comercial, de segunda
a sexta-feira, on-site, nas cidades
indicadas no Termo de
Referência. O licitante deverá
descrever, em sua proposta, o(s)
telefone(s) de contato e e-mail
para a solicitação de abertura dos
chamados técnicos. O prazo
máximo para que se inicie o
atendimento técnico será de 12
(doze) horas comerciais, contado
a partir do momento em que for
realizado o chamado técnico
devidamente formalizado; O
tempo máximo de paralisação
tolerável do objeto será de 48
(quarenta e oito) horas, a partir do
início do atendimento técnico.
Caso a Contratada não termine o

FAP TECNOLOGIA, inscrita no
CNPJ nº 55.935.697/000-184

Após analisar o Termo de

Referência (Pregão eletrônico

SRP Nº 557/2025) do item com

a proposta apresentada pela

empresa FAP TECNOLOGIA,

verificou–se que o item ofertado

pela licitante atende todos os

requisitos especificados no

Termo de Referência.
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reparo do objeto no prazo
estabelecido e a critério da
Contratante, a utilização do
objeto tornar-se inviável, a
Contratada deverá substituí-lo no
prazo de 48 (quarenta e oito)
horas por outro, com
características e capacidades
iguais ou superiores ao
substituído.
.
SERVIDOR DE REDE:
1. Finalidade
Servidor de alto desempenho
voltado para cargas críticas de
trabalho, com suporte a
virtualização, banco de dados,
armazenamento local com
redundância, operação 24/7 e
gerenciamento remoto. Deve ser
instalado em rack padrão 19”.
2. Configuração Mínima
Exigida
2.1. Processador

Tipo: Intel Xeon Gold (4ª
geração) ou superior, ou
AMD EPYC equivalente;
Núcleos físicos: mínimo
16;
Threads: mínimo 32;
Frequência base: mínimo
2.0 GHz;
Turbo Boost: mínimo 4.0
GHz;
Cache: mínimo 35 MB
L3;
Tecnologia: Litografia
Intel 7 ou equivalente a
7nm;
Recursos: suporte a
Hyper-Threading,
virtualização VT-x, VT-d,
SR-IOV, AES-NI, e NX
Bit.

2.2. Memória RAM

Capacidade: Mínimo 256
GB DDR5 RDIMM ECC,
com suporte a ECC e
espelhamento;
Velocidade: mínima de
4800 MT/s;
Expansibilidade: suporte a
no mínimo 1 TB de RAM
total sem substituição dos
módulos existentes;
Distribuição: módulos
iguais de 32 GB;
Suporte a DUAL RANK
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x8.

2.3. Armazenamento

3 × SSD SATA de 960
GB, leitura intensiva
(DWPD ≥ 1);
2 × SSD SATA de 960
GB, uso misto (DWPD ≥
3);
Controladora RAID em
hardware, com cache e
bateria ou supercapacitor,
com suporte a RAID 0, 1,
5, 6, 10, 50 e 60;
Capacidade para
instalação de pelo menos 8
discos SAS/SATA de 2,5"
hot-swap.

2.4. Chassi e Alimentação

Tipo: rack 2U compatível
com rack padrão 19”;
Trilhos deslizantes
inclusos e braço
organizador de cabos;
Fontes redundantes: 2 ×
fontes hot-plug, bivolt
(127/220V), com
redundância N+1;
Ventilação: redundante e
eficiente;
Indicador de falhas
frontais;
Portas frontais: mínimo de
1 × USB 3.0 e 1 × USB
2.0.

2.5. Rede

2 × portas Ethernet 1Gb
integradas;
2 × portas Ethernet 10GbE
BASE-T em placa
dedicada;
2 × portas 10/25GbE
SFP28 (via placa
dedicada).

2.6. Gerenciamento e
Segurança

Interface dedicada para
gerenciamento remoto via
porta RJ-45;
Sistema de gerenciamento
(ex.: iDRAC, HPE iLO)
com:

Acesso completo
mesmo sem sistema

PRIMETECH INFORMATICA,
inscrita no CNPJ nº
03.812.745/0002-24.

Após analisar o Termo de

Referência (Pregão eletrônico

SRP Nº 557/2025) do item com

a proposta apresentada pela

empresa PRIMETECH

INFORMATICA, verificou–se

que o iten ofertado pela licitante

não atende todos os requisitos

existentes no Termo de

Referência.

O TR pede Processador Tipo:
Intel Xeon Gold (4ª geração) ou
superior, ou AMD EPYC
equivalente, porem o
processador apresentado na
proposta e um 4416+ é da
família Intel Xeon Scalable
Silver (4ª geração), não Gold.

Embora a proposta inclua
módulos de memória com a
velocidade nominal correta
(4800 MT/s), o processador
Silver 4416+ limita a
velocidade de operação real
da memória para 4000 MT/s.
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operacional;
Console KVM
sobre IP;
Suporte a mídia
virtual;
Monitoramento de
hardware e alertas
automáticos;
Atualização remota
de firmware;
Registro de logs e
eventos;
Suporte a
autenticação
multifator (MFA /
2FA);
Criptografia e
controle de acesso;
App de
gerenciamento via
smartphone.

2.7. Placa-Mãe e BIOS

Placa do mesmo fabricante
do servidor ou OEM
homologada;
BIOS compatível com
UEFI e suporte a TPM 2.0
v3;
Suporte a boot via GPT;
Drivers, firmwares e BIOS
disponíveis para download
gratuito no site oficial do
fabricante.

3. Requisitos Adicionais

Garantia mínima de 36
meses on-site
(atendimento no local),
com tempo máximo de
resposta de 48h úteis;
Assistência técnica no
Brasil, com suporte
técnico remoto em até 24h
úteis;
Manual técnico e
documentação do
equipamento em português
ou inglês;
Deve acompanhar todos
os cabos de força (padrão
NBR 14136) e acessórios
necessários.

4. Compatibilidade

Total compatibilidade com
sistemas de virtualização

Parecer 2 (0019370245)         SEI 0762.017044.00023/2025-19 / pg. 10



VMware, Hyper-V,
Proxmox ou equivalentes;
Pronto para operação
contínua (24x7), com
suporte a balanceamento
de carga e failover.
O equipamento será
acomodado em ambiente
seguro, climatizado, com
energia estabilizada, e em
rack e será acessado
somente pela equipe da
Divisão de Tecnologia da
Informação de
SEMULHER.

04

MICROFONE SEM CABO:
COM FREQUENCIA
PORTADORA BANDA UHF,
PROCESSAMENTO DE
ÁUDIO INTEGRADO,
TRANSDUTOR DINAMICO,
FAIXA DE OPERAÇÃO 6:30-
690MHz, FAIXA DINAMICA
DE ÁUDIO >106DB,
RESPOSTA DE ÁUDIO 60Hz-
14KHz.

DLS COMERCIO inscrita no
CNPJ nº 43.431.371/0001-30.

Após analisar o Termo de

Referência (Pregão eletrônico

SRP Nº 557/2025) do item com

a proposta feita pela empresa

DLS COMERCIO, verificou–se

que o item ofertado pela

licitante atende todos os

requisitos existentes no Termo

de Referência.

 

2. Conclusão:
Dessa forma, a Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação – DIVTIC após análise das

propostas apresentadas, verifica-se que os itens 15, 06 ,05, 12, 13 e 04  apresentam compatibilidade funcional com
as finalidades previstas no Termo de Referência.

Para o iten 16 a proposta apresentada não atende as finalidades previstas no Termo de Referência.  O
Termo de Referência exige explicitamente um processador Intel Xeon Gold (ou AMD EPYC equivalente). A empresa
Primetech ofertou o modelo Intel Xeon Silver 4416+.

É o Parecer.

Atenciosamente, 

THIAGO NASCIMENTO BARROS
Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação - DIVTIC

Secretaria de Estado da Mulher- SEMULHER
Portaria SEMULHER Nº 214, de 17 de outubro de 2024

 

Documento assinado eletronicamente por THIAGO NASCIMENTO BARROS, Cargo Comissionado, em
11/02/2026, às 10:32, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução
Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.
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http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0019370245 e o código CRC 4527B46E.

Referência: Processo nº 0762.017044.00023/2025-19 SEI nº 0019370245
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